
                                                                                                                 

                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para solicitar ao Exmos. 

Senhores Kleber Silveira, Prefeito Municipal e Patrick Gonçalves Ribeiro, Secretário de Cultura 

de Cruzeiro-SP, informações sobre a não realização do evento oficial “Revelando Culturas”. 

Diante disso, questiono: 

1- É de ciência do município e da Secretaria de Cultura que o evento oficial “Revelando 
Culturas” integra o calendário oficial de eventos do município, a ser comemorado 
ANUALMENTE, preferencialmente em maio, conforme Lei nº 4280, de 21 de maio de 
2014? 

 

2- Em quantas oportunidades já ocorreu este evento, cumprindo a Lei vigente em 
questão? Quando ocorreu a última edição? 
 

3- Levando em consideração que Cruzeiro tem realizado ultimamente diversos eventos / 
festivais aleatórios, embora importantes e de relevância, quais os motivos para que 
este evento, mesmo constando em Lei, não estar sendo realizado? Existem 
dificuldades para a realização do mesmo? Se sim, quais?  
 

4- Na visão da Secretaria de Cultura, a Lei nº 4280 de 21 de maio de 2014 está sendo 
cumprida? 
 

5- Existem casos semelhantes a estes no município, ou seja, eventos que integrem o 
calendário oficial de eventos, mas que não estejam sendo realizados? 
 

6- Existe a possibilidade do município de Cruzeiro realizar este evento em 2026? Se não, 
qual o motivo? 
 

7- Existe o interesse e a possibilidade do município de Cruzeiro em realizar este evento 
anualmente, conforme lei? Se não, qual o motivo? 

 

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e aproveito o ensejo em que 

renovo meus elevados protestos de estima e consideração. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 07 de setembro de 2025 

 

Atenciosamente,                   

DOUGLAS DUARTE MASULCK 

VEREADOR - NOVO 
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